PARECER  Nº  2925,  DE  2008
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  14, DE 2007

ÓRGÃO: 
CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo.

OBJETO: Reconhece a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC – 26256/026/95, que verificou irregularidades em contrato firmado pela CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo e a empresa Saledo Empreendimentos Turísticos Ltda.

O Projeto de Decreto Legislativo nº 14, de 2007, apresentado pelo Relator Especial Deputado José Caldini Crespo, que apresentou parecer em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, dispõe sobre o arquivamento do processo RGL 4086/2006 e remessa de ofício requerendo providências do Ministério Público.

Por despacho do Senhor Presidente, em consonância com artigo 36, § 4º da XII Consolidação do Regimento Interno, foi feita a designação deste Deputado, para manifestar-se como Relator Especial, em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle.

O parecer do Relator Especial, em substituição á Comissão de Finanças e Orçamento, concluiu pelo arquivamento do Processo RGL 4086/2006 e remessa de ofício ao Ministério Público, após tomar conhecimento da decisão do Tribunal de Contas e tendo em vista não mais ser possível a tomada das providências previstas no § 1º, do artigo 33 da Constituição do Estado de São Paulo.

Assim, somos pelo encaminhamento do Projeto de Decreto Legislativo nº 14, de 2007, deliberado pelo Relator Especial, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento “ad referendum do Plenário”.

a) Mauro Bragato – Relator Especial
